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COMISSÃO DE CIDADANIA 

 

Projeto de Lei n° 127/2023 
Relator: Vereador Edson de Souza - PDT 
 

Trata-se de propositura, de autoria do Vereador Luiz Antônio Ramão, 
cujo objeto é dispor sobre a responsabilidade dos condomínios residenciais e 
loteamentos de acesso controlado comunicarem as ocorrências de violência 
doméstica e familiar. 

Constata-se que este projeto tem por finalidade conscientizar os 

responsáveis por condomínios residenciais e loteamentos de acesso controlado de 

sua responsabilidade em denunciar ocorrências de violência doméstica e familiar 

aos órgãos responsáveis com celeridade, a fim de evitar que estes casos fiquem 

impunes ou se tornem de difícil elucidação. 

Quanto à área de Cidadania, sobre a saúde, verifica-se que a proposta 

é de notório interesse público.  

Portanto, diante do exposto, manifesto-me de forma favorável à 

apreciação e deliberação do presente projeto em Plenário. 

 

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 04 de julho de 2023. 

 

 

EDSON DE SOUZA  
Relator 

PA
R

EC
ER

 C
C

 N
º 2

2/
20

23
 A

O
 P

L 
N

º 1
27

/2
02

3-
 R

ec
eb

id
o 

em
 0

3/
08

/2
02

3 
09

:0
5:

09
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

ds
on

 d
e 

So
uz

a 
e 

ou
tro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

65
3-

A5
C

7-
99

92
-D

42
4.

Pag. 1/1


